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Adiciona parágrafo ao art. 3º da 
Lei nº 9.131, de 24 de dezembro de 
1995, definindo atividades de ex-
tensão na avaliação do ensino su-
perior. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.131, de 24 de de-

zembro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 3º ..............................  

 ................................................  

§ 8º Dentre as atividades de extensão 

serão consideradas na avaliação aquelas 

desenvolvidas pelas instituições de ensino 

superior e os diversos cursos junto a entidades 

que possuam título de utilidade pública.”(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

 

 

Presidente 

 

 

 

 

Deputado LÉO ALCÂNTARA 

Relator 
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